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c GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃo m3/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel José Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação com fulcro no art.24 inciso IV da lei 8.666/93, art. 4"
da Lei no 1397912020 incluido pela medida provisória no 926 de 2020 e Decreto Municipal no

01812020, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Tendo como objeto aquisição de
hipoclorito de sódio, para desinfecção de superÍicies e materiais, visando o combate e

prevenção âo novo Coronavirus (COVID-I9). Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
dC: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
EIRELI - CNPJ: 07.640.61710001-10, com sede na Rua MP-6, n'304, bairro: Polo Empresarial
Monte Horebe - Senador Canedo-GO, CEP 75.254-872, e ordenar sua publicação em cumprimento
ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.

SE BRT]NE
Municipal
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Santo Antônio do L.este

Sanlo Antônio do Leste-MT, 25 de juúo de 2020
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ÍERI|O DE RÁT|F|CAçÃO DE OISPE]{SA DE LICTTAçÂO m3/2020

O Exmo. Sr. Preftito Municipal, Miguel José Brunetta,lendo em üsta a§
justifcativas aEesênlâdãs pela Comissáo dê UcitaÉo e pele Assêssoria
Juridica do Munirplo, Eobre a contratáÉo direte colh dispensa de licitaÉo
com tulcÍo no art 2zi inciso lV d8 lei E.666193, an. ,ao da Lei no 13979/2020

induido pêla medida povisóÍia no 926 dê 2020 ê Dê6êto Municipel n' 018/
2020, no \r8lor de R$ 8.,.IX),00 (oito mil e quafocentos reais). Tendo coÍno
objeto {ublçlo d! hlpoclorlto dr s&io, p... d6iní.cÉo dê supor-
ícLg a allabrLb, ürando o coílbía a prtwn!5o ao novo Corrna.
üru! (Covll}lgl Rêsolrre RAÍ|F|CAR o presente pÍocesso a Íavor de:

DISTRIBUIDORA BRÂSIL COIL DE PRODUTOS trÉDICOS HOSPITA.
LARES ElRELl - CNPJ: 07.6a{r.aí7roürí-í0, com sêde n8 Rua MP{, no

304, bairÍD: Polo EmprssaÍial tuloÍie Horebê - SenadoÍ Canedoco, CEP:

75.254-872, e oídenar súa FJblcaÉo em dmprimeíÍto ao disposto no art.

26 da Lêi E.666/9,.

Sãnto Antônio do Leat€-M'f, 25 de Junho de 2020

TIIGUEL JOSE BRUiIETTA

Preí.tto ]{unlclp.l

PREFEITURÀRECURSOS HUXÂI{OS
PORTARTA t{1 27U2020.

DE: 25 DE JUiHO lrE 2(110.

IX!iPóE SOBRE A AUTOTüZAçÂO PARA EFETUAR O REGIIE DE

ADI,AI{ÍAIErIO À SERVTDOR PÚBUCO IUXIdPAL E DÁ OUTRAS

PROvlDÊXCIAS.

XIGUEL JOSÉ BRUXETTÀ Prefeito Municipel de Santo Antonio do Lês-

te, Estado de M.to GÍo6so, no uso de suas atribuições lêgai§, com tunda.

mento no adigo 5í da Lei Federal n'8.666/93.

RESOLVE;

Ardgo l'- Aukiizâr a S€cÍetrria Munidpa! de Economia e Finanças con-

ceder ao Sr. Eudis José da Sltrs - Moto.ista de Ahbulância, adiantamento

no valor dê Rl í)0,00 (quinhentos Íeais).

Arü9o ?. O adisntsmenlo seÍviÉ para atender o disposto no AÍtigo,lo da

Lêi Municjpal Íf 032001 de í7 de agosto de 200'1.

Arügo 3p - Os Íecursos Eê.áo destinados a adicaçáo nGs êlêmentos de

despesas das sêguinte8 dota@8 orçamenlárias.

02.05.02.10.302.50í E216E - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3390.30 - Matedalde Consumo Fllt 500,00

Aíigo ,lo - A EestaÉo de Contes deveÉ ser eÍebada dentro do prazo de

30 (trinta) dies a contar da data do íêcêbimento do numerádo à TesouÍa-

Íiâ.

arrtgo 5P - Esra Poílaria entrará em ügor na dat. de sua publicaÉo, revo-

gando ss disposiçõê6 êm contário.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABI'{ETE DO PREFÚTO

EI:25 DE JU HO OE 2020.

IIGUEL JOSÊ BRUNETTA

PREFE]TO IU ICIPAL
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Regisüada na Sec.etaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em locál de costume, conÍorme na lêgaslaçâô em ügor.

ROiIALDO IARN S DE AI'OET

GERET{TE DE CIDADE

PREFEIÍURÀRECURSOS HU ANOS
PORÍARIA N.. 27t12020.

DE: 25 DE JUNHO DE 2020.

D6PÔE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA EFETUAR O REGItrE DE

AT'IÁI{TA ENTO À SERVIDOR PÚBUCO IUi{ICIPAL E DÁ OUTRAS
PROUDÊr{C|AS.

CIGUEL JOSÉ BRUi{ETÍÀ Preêito Municipal de Santo Antooio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de auas atÍibuiçóeE bgais, com funda-
menlo no arligo 51 da Lei Fêderal n'8.666,/93.

RESOLVE;

AÍügo í'- Autorizâr a Secreteíia Municipal dê Economia e Finanças con-
cêder ao Sr. Vanderlei Custódio Fonsecâ - Molonbta, adiantamento no va-

lor dê Rl 500,00 (quinhentos reais).

Arligo ? - O adiantameÍúo seNirá parã atendeí o disposto no AÍtigo ,{o da

Lei Municipal n" 0322001 de 17 de agosto de 2001.

Aiigo 3o - 06 recuÍsos seÉo desúnados a aplicaÉo nos elemeotos de

despesas das segúintes dotaçõês oaçamentáÍias.

02.05.02.10.302.50't8.2168 - SECREÍAR|A MUNICIPAL DE SAÚDE

3390.30 - Matedal de Consumo RS 500.00

A.tigo 4' - A pÍestaÉo de Contas de\rerá s€r eÍetuada derüo do p.azo dê

30 (finta) dias e contaÍ da dalâ do recebimento do numêÉrio à TêaouB-

íia.

AÉigo 5'- Esta PoÍtaria enfaÍá êm úgor na data de su. publicaÉo, Íevo-
gando as disposiÉes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUIPRA§É

GABIT{ETE OO PREFEITO

Elr: 25 DE JUIHO OE 2020.

IIGUELJOSE BRU ETTA

PREFEÍTO UIIICIPÂI

Registrada na SecÍetaria de Administraçáo ê Planejamento e Publicada

por afixaçâo em local de @stume, conforÍíe na legislaçáo em ü90r.

ROI{AL]'O IÂRN SDEA ORIT

GERÉME DE CIDADE

LlcrTA§Ão
COVIT},í9: TERTO DE RATIFICAÇÂO DE TXSPENSA OE LICÍTAçÃO

032n020

ÍERflO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA OE LICITAçÁO o3Z2O2O

O E[no. Sr. Prêfeito Municipal, Miguel José Brunetlâ, tendo em üstâ as
jusüÍcâtvas âpÍesentadas pela Comissão de Ucitação e pela Assessorie

Juídica do MunicÍpio, sobre a contrataÉo diíetâ com dispênsa de licitaÉo
com tulcro no aít. 2.{ inciso lV da lei 8.666/93, art. 4'da Lei n" í397S/2020

induído pela medida proüsória no 926 de 2020 e Decreto Municipal n'018/
2020, no vâlor Total de RS 30.,140,00 (úintâ mil, quetrocêírtos ê qúaGnta

reais). Tendo como objeto aquislçào do modioamontoa 6paciílcoa pa-

.r o t'.lrmgnto dê paclant€ infec{ado! p€lo novo Corcnâvlrua CO-

Vll,.íg. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:ADS PRO-

ouTos FARlacEuÍlcos co raNlPULAçao LÍDA{E - cllPJ

L


